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PARECER JURÍDICO 

REFERÊNCIA: Análise jurídica do Projeto de Lei n.0 040/2025 

REQUERENTE: Prefeito do Município de Nova Guataporanga/SP 

ASSUNTO: Autorização legislativa para abertura de crédito adicional suplementar 

1 - RELA TÓRIO 

O Chefe do Poder Executivo encaminha à Câmara Municipal a Mensagem nº 040/2025, 
apresentando o Projeto de Lei nº 040/2025, que visa autorizar a abertura de Crédito 
Adicional Suplementar no valor de R$ 276.300,00, destinado às áreas de: 

Pessoal Civil 

Obrigações Patronais 

Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, 

especialmente no âmbito da Administração, Saúde, Assistência Social, Obras, 
Almoxarifado, entre outros setores. 

A suplementação se justifica pela insuficiência de verbas orçamentárias para o 
encerramento do exercício corrente, sendo alegada pelo Executivo a necessidade de 
urgência urgentíssima para evitar prejuízos à continuidade dos serviços públicos 
essenciais. 

O crédito será financiado por meio de anulação de dotações orçamentárias de diversas 
áreas, conforme especificado no art. 2° do Projeto de Lei. 

É o relatório. 






